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AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

 
  Dispensa de Licitação Eletrônica nº 8/2026
  Processo Administrativo SEI nº 476916.004222/2025-95

 

CONSIDERANDO os elementos constantes no presente processo de Dispensa de Licitação Eletrônica,
devidamente instruído e justificado;

CONSIDERANDO que a contratação encontra respaldo técnico no Termo de Referência, contendo a
justificativa da necessidade da contratação, bem como a demonstração da compatibilidade do preço
com os praticados no mercado, nos termos do artigo 72, incisos I a VII, da Lei Federal nº 14.133/2021;

CONSIDERANDO a existência de dotação orçamentária suficiente para fazer frente à despesa decorrente
da presente contratação;

CONSIDERANDO o atendimento aos requisitos legais para a realização da contratação direta;

 

No uso das atribuições que me foram conferidas e em conformidade com o disposto no artigo 72, VIII da
Lei Federal 14.133/2021, AUTORIZO A CONTRATAÇÃO DIRETA,  por meio da  DISPENSA DE LICITAÇÃO
ELETRÔNICA Nº 8/2026, nos termos a seguir:

 

Objeto: 

Contratação de empresa especializada para a elaboração de projetos arquitetônicos e de engenharia e
projetos complementares, com vistas à futura reforma do 7º e 8º andares do Edifício da Sede do CRA-
SC, em Florianópolis, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas Aviso de Dispensa de
Licitação Eletrônica e seus anexos.

 

Valor Total Estimado: R$ 62.712,50 (sessenta e dois mil, setecentos e doze reais e cinquenta centavos).
 

Fundamentação Legal: Artigo 75, inciso I, da Lei nº 14.133/2021.

 

Determino:

I - A divulgação do Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos no Portal Nacional
de Contratações Públicas – PNCP, em conformidade com o art. 75, § 3º, e com o art.
72, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021;

II - A publicação deste ato no sítio eletrônico oficial do CRA-SC, em atendimento
ao artigo 72, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021;



III - A adoção das demais providências administrativas necessárias para o regular
prosseguimento do procedimento.

 

Florianópolis, 02 de Julho de 2026.

 

 

Adm. João Luiz Merini Moser
Presidente

CRA-SC Nº 16553
 

Documento assinado eletronicamente por Adm. João Luiz Merini Moser, Presidente, em
02/07/2026, às 14:46, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site sei.cfa.org.br/conferir, informando o
código verificador 4180985 e o código CRC 2957D0BA.

Referência: Processo nº 476916.004222/2025-95 SEI nº 4180985
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